	
	



Indicação n.	/2025


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha.


O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos para realização de estudo técnico visando à análise da viabilidade de implantação de mão única de direção no trecho da Rua Humberto Conde, no bairro Jardim Sion.


JUSTIFICATIVA

A implantação de sentido único no referido trecho da Rua Humberto Conde é medida essencial para aprimorar as condições de segurança viária e a fluidez do tráfego na região. Atualmente, observa-se intenso fluxo de veículos nos horários de entrada e saída dos alunos da instituição de ensino ali localizada, ocasionando congestionamentos e aumento do risco de acidentes.
Constata-se ainda que muitos pais e responsáveis realizam paradas e estacionamentos em locais inadequados para o embarque e desembarque das crianças, comprometendo a segurança e a ordem no trânsito local.
A adoção do sentido único permitirá otimizar o espaço viário existente, possibilitando melhor organização das manobras e garantindo mais segurança aos pedestres, especialmente às crianças e suas famílias.
Adicionalmente, a alteração contribuirá para a melhoria da mobilidade no entorno do colégio, reduzindo conflitos entre veículos e pedestres e promovendo um fluxo mais ordenado e eficiente.
Diante do exposto, apresenta essa Indicação, solicitando o apoio e a análise da Administração Municipal para a viabilização do pleito.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 5 novembro de 2025.




[bookmark: _Hlk198904907]MIGUEL JOSÉ DE LIMA – Miguel da Saúde
Vereador


1
